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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2011 

CONVITE Nº 029/2011 

 
PREÂMBULO 

 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - 
AESGA, instituída pela Portaria nº 229/2011 de 10 de outubro de 2011, torna público que, se acha 
aberta licitação, conforme abaixo especificado, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/06, de acordo com as normas estabelecidas neste 
Edital da seguinte forma: 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2011 
MODALIDADE CONVITE Nº 029/2011  
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA 14/12/2011 
HORÁRIO 10:00 H 
ENDEREÇO Av. Caruaru, 508 – Bairro São José – Garanhuns/PE 
TELEFONE (87) 3762-4888 
ADIAMENTO DO CERTAME Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de 

caráter público, que impeça a realização da licitação na data acima 
marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova 
comunicação. 

 
1. OBJETO 
1.1. O presente Convite tem por objeto a contratação de empresa especializada para a construção do 
laboratório de materiais de construção, mantido por esta Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - 
AESGA.  
1.2 A descrição detalhada está contida no Anexo II (Projeto Básico) deste instrumento convocatório e 
deverão ser minuciosamente observada pelos licitantes quando da elaboração da proposta de preços.  
 
2. ANEXOS DO EDITAL 
2.1 Fazem parte deste instrumento convocatório os Anexos de I à IX, conforme descrito abaixo:  
I- Minuta do Contrato (Anexo I); 
II- Projeto Básico (Anexo II); 
III- Declaração de Visita ao Local de Execução da Obra (Anexo III);  
IV- Carta de Credenciamento (Anexo IV);  
V- Modelo de Formulação da Proposta (Anexo V); 
VI- Declaração de Fato Superveniente (Anexo VI); 
VII- Declaração de que não emprega menor (Anexo VII); 
VIII- Declaração de que a empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento(Anexo VIII); 
IX- Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IX). 
 
3. PRÉ-REQUISITOS DO LICITANTE PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Convite quaisquer licitantes que: 
3.1.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Convite. 
3.2. Não poderão concorrer neste Convite: 
3.2.1 Empresas: 
3.2.1.1 Em consórcio; 
3.2.1.2 Sob processo de recuperação judicial; 
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3.2.1.3 Declaradas inidôneas, por ato do Poder Público; 
3.2.1.4 Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Autarquia, ou qualquer de seus órgãos 
descentralizados; 
3.2.1.5 Enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
3.2.1.6 Proponentes que fazem parte do mesmo grupo econômico ou financeiro, somente podem 
apresentar uma única proposta, sob pena de rejeição de todas as propostas apresentadas. Considera-se 
integrante do mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas ou 
representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidiem econômica ou financeiramente a 
outra empresa. 
3.3. ESTE CONVITE SERÁ ESTENDIDO A QUALQUER INTERESSADO QUE SE APRESENTE 
FORMALMENTE ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS ANTES DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA. 
 
4. INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL  
4.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser dirigido por escrito a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
constante no preâmbulo deste Edital, no horário de 08:00 às 13:00h. 
 
5. DA VISITA AO LOCAL DA OBRA 
5.1. A licitante, antes da elaboração de sua proposta, deverá visitar o local onde será executada a obra, 
agendando a visita por meio do telefone (87) 3761-1596, para falar com o setor de Licitações, de 2º a 
6º feira no horário de 09h às 12h, para que tenha conhecimento da real situação do terreno. 
5.2. A Referida visita deverá ser realizada até o ultimo dia útil anterior a data da entrega das propostas.   
5.3. Não serão aceitas justificativas da licitante alegando desconhecimento da situação física do local, 
nem de eventuais dificuldades para a execução dos serviços necessários a obra. 
5.4. A licitante deverá preencher a Declaração de Visita ao local de execução da obra, documento 
INDISPENSÁVEL à participação deste certame, conforme modelo constante no Anexo III deste edital.  
 
6.DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Estatuto social, contrato social (será aceito a alteração consolidada como única via neste caso e se 
houver), ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  
b) No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, no respectivo 
estatuto ou contrato social deverá constar os poderes necessários para exercer obrigações em 
decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não detentor de poderes para isoladamente 
formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da administração, 
conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes 
necessários; 
c) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes do subitem 6.1., o 
instrumento de procuração pública ou particular, com firma reconhecida do qual constem poderes 
específicos para, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, podendo ser utilizado a Carta de Credenciamento conforme modelo constante 
do Anexo IV, a qual será assinada pelo representante legal da empresa conforme dispõe a alínea b 
(poderes legais); 
d) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto; 
6.2. O documento de credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2. 
6.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
6.4. A licitante interessada em participar do certame que não apresentar nenhum dos documentos 
referidos no subitem 6.1, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de 
responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta 
escrita. 
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6.5. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação do seguinte 
documento:  
a) Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, 
publicado no DOU do dia 22/05/2007.    
 
7. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS. 
7.1. Os documentos de habilitação e proposta de preços deverão ser entregues à CPL até a data, hora e 
local de que trata o preâmbulo deste edital. 
7.2. Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente em nome da licitante que se 
habilita para o certame: 
a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
7.3. Os documentos de habilitação e a proposta deverão ser apresentados devidamente lacrados em 
cujas faces externas levarão as indicações do órgão licitante, do certame licitatório a que se refere, da 
empresa proponente e da natureza do conteúdo que encerra, respeitando as seguintes referências: 
 

ENVELOPE 1 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA  
CARTA-CONVITE Nº 029/11 
DATA: 14/12/2011 
HORÁRIO: 10:00h 
ENVELOPE 1 - HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA 

 
ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS  
AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA  
CARTA-CONVITE Nº 029/11 
DATA: 14/12/2011 
HORÁRIO: 10:00h 
ENVELOPE 2 - PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA 

 
7.4. Admitir-se-á encaminhamento por via postal, devendo os envelopes serem devidamente lacrados, 
identificados e endereçados como disciplinado no subitem anterior, neste caso a licitante assume inteira 
responsabilidade pela ocorrência de extravio ou chegada extemporânea da proposta, não se 
responsabilizando a Comissão de Licitação pelo atraso ou desvio de qualquer envelope, se ocorrer o 
eventual recebimento após o prazo estipulado, os envelopes serão devolvidos devidamente fechados. 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo da sociedade e alterações 
posteriores devidamente registradas (será aceito a alteração consolidada como única via neste caso e se 
houver) e no caso de sociedade por ações, acompanhará ata da posse da última diretoria devidamente 
arquivada. 
8.2. REGULARIDADE FISCAL: 
8.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.), atualizada, emitido pelo Ministério  
da Fazenda conforme Instrução Normativa nº 200 da Secretaria da Receita Federal; 
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8.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante (Alvará) 
ou Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante;  
8.2.3. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
8.2.4. Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social – CND;  
8.2.5. Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
8.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pela Distribuição dos Feitos da Comarca 
Judicial da sede do licitante, em cujo teor reste consignado que o mesmo não se encontra em nenhuma 
das mencionadas situações em período não superior a 30 (trinta) dias, contados até a data do 
recebimento da documentação para habilitação; 
8.4. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.4.1. Será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 
a) Comprovação de capacidade técnica, mediante a apresentação de atestado emitido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico do CREA, emitido 
em nome da Licitante, atestando que a mesma tenha executado ou esteja executando obras 
compatíveis com o objeto da presente licitação;  
b) Registro de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, bem como, certidão 
negativa de débito, atualizada; 
c) Certidão de registro ou inscrição de seus responsáveis técnicos que comprove que o profissional de 
nível superior tenha vínculo com a Empresa Licitante.   
8.5. APRESENTAÇÃO DAS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
a) Declaração de Visita ao Local de Execução da Obra (Anexo III);  
b) Declaração de Fato Superveniente (Anexo VI); 
c) Declaração que não emprega menor (Anexo VII); 
d) Declaração que a empresa existe fisicamente e que está em pleno funcionamento (Anexo VIII); 
e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo IX); 
8.6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
8.6.1. Os documentos exigidos nos subitens 8.1.1. e 8.2.2. poderão ser apresentados em cópias 
reprográficas autenticadas em cartório competente ou pela CPL, mediante a apresentação dos originais 
nos termos da legislação vigente atinente a matéria, em razão da necessidade de retenção dos mesmos 
nestes autos; 
8.6.2. Aos documentos expedidos pela Internet é desnecessária autenticação. 
8.6.3. Todos os documentos exigidos no item 8 deverão constar no envelope de habilitação, salvo o 
documento referenciado no subitem 8.1.1., que não precisará constar no envelope da “Habilitação”, se 
tiver sido apresentado para o credenciamento neste Convite. 
8.7. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06: 
8.7.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para fazerem jus a efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação de 
Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa do DNCR nº 103, 
publicado no DOU de 22.05.07. 
8.7.2.Referida Certidão deverá ter sido expedida no prazo máximo de 90 (noventa) dias da data de 
realização da licitação. 
8.7.3. A não apresentação da Declaração contida no subitem 8.7.1. impossibilitará a licitante de se 
beneficiar com o regime diferenciado disposto na Lei Complementar nº 123/06. 
8.7.4. – As empresas que comprovarem estar enquadradas no regime diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/06 será procedido da seguinte forma: 
“Art. 42.  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.  
Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
§ 1o  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
§ 2o  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.”. 
8.8. DA INABILITAÇÃO: 
8.8.1. O licitante que não cumprir o disposto dos subitens anteriores será considerado INABILITADO. 
8.8.2. O licitante inabilitado deverá retirar o seu envelope contendo a proposta no prazo de 05 (cinco) 
dias da data da intimação do ato que a excluir definitivamente do certame, após o que será 
providenciada a sua destruição pela CPL. 
 
9. PROPOSTA 
9.1. A PROPOSTA OBRIGATORIAMENTE COMPREENDERÁ OS SEGUINTES ELEMENTOS: 
a) Razão Social e CNPJ; 
b) Número do Processo Licitatório e do Convite; 
c) Consignar, em moeda nacional o preço global; 
d) Cotação de preço global em algarismo e por extenso, prevalecendo este último em caso de 
divergência; 
e) Conter assinatura do licitante responsável na última folha e rubrica, nas demais folhas. As planilhas 
de preço deverão ser assinadas pelo responsável técnico; 
f) O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
g) Obedecer ao modelo para formulação da proposta (Anexo V); 
h) Composição de custos de todos os preços unitários da planilha; 
i) Cronograma físico-financeiro; 
j) Deverão ser computados nos preços unitários e nas despesas indiretas todos os custos com materiais, 
transporte do material, carga e descarga, despesas de execução, mão-de-obra especializada, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, limpeza do canteiro de obra ou outros equipamentos necessários, 
bem como impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas que incidir 
sobre o objeto da presente licitação, bem como as despesas de conservação da obra até o recebimento 
definitivo pela Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores ao orçamento base, 
conforme Projeto Básico (Anexo II) do presente Edital.  
9.3. Não será considerado a proposta que contiver qualquer vantagem não prevista neste Convite, 
caracterizada por preço ou vantagem baseada em ofertas dos demais licitantes; 
9.4. Uma vez abertas às propostas, não serão admitidos pedidos de retificação de preços. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
10.1. Apenas serão conhecidas e julgadas as propostas oferecidas pelas interessadas que resultarem 
habilitadas. 
10.2. Serão automaticamente desclassificadas as propostas que venham apresentadas em 
desconformidade com as condições definidas neste Edital. 
10.3. Será considerada vencedora a proposta que ofereça o MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.4. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/06: 
I. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte.(Caput do art. 44 da lei 123/06); 
II. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores á proposta mais bem 
classificada (§ 1º do artigo 44 da Lei Complementar 123/06);  
III. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 45 
(caput e incisos) da LC 123/06, conforme a seguir: 
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IV. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que seu preço será registrado na 
ata e será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
V. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocados as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese da alínea II na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
VI. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem na situação descrita na alínea II será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
VII. Na hipótese de não contratação nos termos previstos na alínea II e demais alíneas, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
VIII. O disposto na alínea I e demais alíneas somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
IX. A microempresa ou EPP que apresentar nova proposta de preços, em decorrência da LC 123/06 terá 
o prazo de 02 (dois) dias para apresentar nova proposta com os últimos preços ofertados. 
 
11. RECURSOS 
11.1. Os recursos contra as decisões da Comissão de Licitação estão estabelecidos nos Termos do Art. 
109 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, inclusive no que diz respeito aos prazos. 
11.2. Os recursos deverão ser interpostos perante a Comissão de Licitação, sob protocolo, no horário 
das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
11.3. Será franqueada aos interessados, vistas aos autos do processo na sede da Autarquia do Ensino 
Superior de Garanhuns – AESGA, na sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário e dias 
informados no item anterior, respeitados os dias não úteis, sendo vedada à retirada dos autos para 
qualquer fim. 
 
12. CONTRATO 
12.1. O instrumento do contrato a ser celebrado será lavrado em estrita conformidade com o modelo 
(Anexo I) do presente Edital; 
12.2. No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, 
bem como durante a execução contratual. 
12.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
convocação, assinar o instrumento contratual; 
12.4. O prazo de que trata o subitem precedente (12.3) poderá ser prorrogado, uma única vez e igual 
período, mediante solicitação formal, por escrito, em cujo teor informe as razões do pedido, o qual deve 
ser manifestada durante a fluência do prazo inicial; 
12.5. A recusa injustificada da proponente em firmar o instrumento contratual, no prazo e nas 
condições definidas nos subitens anteriores, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida, decaindo o seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções prescritas no art. 81 da Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993.  
12.6. Caracterizada a perda do direito de contratar da proponente vencedora, nos termos previstos no 
subitem anterior, promoverá o órgão licitante a convocação, sucessivamente, para contratar, das 
ofertantes remanescentes, com rigorosa observância da ordem de classificação final do certame 
licitatório, assegurados os mesmos prazos e as condições propostas pela primeira classificada.  
12.7. Decorridos 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega das propostas, sem que ocorra 
convocação para contratar, ficarão isentas, as proponentes classificadas, de qualquer compromisso 
decorrente da participação no procedimento licitatório. 
 
13. DA RESCISÃO DO CONTRATO  
13.1. Constituem motivo para rescisão do contrato os enumerados no art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL 
14.1. A licitante contratada não poderá subcontratar as obras e serviços constantes do objeto deste  
edital no seu todo.  No entanto, poderá fazê-lo, parcialmente, mediante aprovação prévia da AESGA, 
com relação a serviços que, por seu grau de especialização, requeiram o concurso de firmas ou 
profissionais especialmente habilitados, desde que não o faça com empresa, que tenha participado deste 
mesmo certame licitatório, mantida sua responsabilidade direta perante a AESGA. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1. Os pagamentos à contratada, serão efetuados nas seguintes condições: 
15.1.1. O(s) pagamento(s) será(o) efetuado(s), mediante apresentação dos boletins de medição 
devidamente atestado, com a respectiva Nota Fiscal e Recibo em anexo, Certidões Negativas de Débito 
junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas, e guias de recolhimento referente a folha de pagamento 
dos funcionários registrados para a obra. 
15.1.2. Depois de cumpridas as exigências de que trata o subitem precedente a Contratante terá até 05 
(cinco) dias para efetuar o pagamento. 
 
16. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
16.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATUAL 
17.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, a contar da data de expedição da ordem 
de serviços, podendo ser prorrogado, a critério da contratante, nos temos do art. 57 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.  
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
18.1. Por ocasião da conclusão integral das obras e serviços e após desmontado e limpo o canteiro da 
obra, a licitante contratada solicitará, por escrito à AESGA, a emissão do Termo de Recebimento e 
Aceitação Provisória das Obras. 
18.2. Decorridos seis meses do Termo de Recebimento e Aceitação Provisória das Obras, e desde que 
estejam atendidas, pela licitante contratada, as solicitações de reparos referentes a defeitos e 
imperfeições, que tenham sido verificados por ocasião do Recebimento Provisório ou no decorrer desse 
prazo será emitido, pela AESGA, o Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva das Obras e Serviços. 
 
19. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
19.1. Em caso de infração de qualquer disposição do contrato, será aplicável ao infrator, durante a 
execução do contrato, multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, e, em qualquer hipótese, 
sem prejuízo de responder o licitante ou o contratado pelos danos decorrentes da infração. 
19.2. O licitante vencedor que desistir da efetivação do objeto desta licitação, ficará sujeito a multa no 
valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta sem prejuízo das demais penalidades 
estabelecidas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.  
19.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado na Tesouraria da AESGA, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação da penalidade, podendo a AESGA, proceder 
à retenção dos créditos existentes em favor da CONTRATADA no valor correspondente a(s) referida(s) 
multa(s); 
19.4. O atraso por período superior a 15 (quinze) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com a suspensão temporária de participar de licitações e impedimentos de contratos 
com a AESGA, por tempo não inferior a 02 (dois) anos, além da Rescisão contratual; 
19.5. As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas; 
19.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou sem 
fundamento relevante, na forma da legislação em vigor.  
19.7. Sempre que não houver prejuízo para a AESGA, as penalidades impostas poderão ser 
transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da AESGA. 
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20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
19.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária: 

 

12.364.0005.1001.0000 - Construção, recuperação, ampliação, prosseguimento e 
conclusão de obras 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
 

21. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
21.1. O Edital completo estará disponível na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
sede da Autarquia, à Av. Caruaru, 508, Bairro São José. 
21.2. O Foro competente para dirimir quaisquer discussões, litígios e atos decorrentes deste Processo 
Licitatório é o da Comarca de Garanhuns, Estado de Pernambuco, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
21.3. A critério da Comissão Permanente de Licitações e no interesse da AESGA, sem que caiba aos 
participantes qualquer recurso ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a abertura da licitação; 
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
21.4. A licitação poderá ser revogada, a juízo da AESGA, no todo ou em parte, sem que às licitantes 
caiba o direito a qualquer indenização ou reembolso, nos termos da Lei. 
21.5. A AESGA reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atenda às 
especificações exigidas, ou que sejam considerados inadequados por sua fiscalização. 
21.6. A fiscalização da AESGA, não eximirá a contratada das responsabilidades previstas no Código Civil 
vigente e dos danos que vier a causar a AESGA e/ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus operários ou 
de seus prepostos na execução do contrato, independentemente da ocorrência de caso fortuito ou força 
maior. 
21.7. A licitante vencedora obriga-se a mandar confeccionar e conservar na obra as placas exigidas, 
sendo a AESGA de acordo com o modelo fornecido. 
21.8. A licitante vencedora obriga-se a manter a área onde atuar, isolada e em boas condições físicas e 
de acesso, livres de material imprestável. 
21.9. É facultado a CPL, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou 
apresentadas em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seus anexos. 
21.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança. 
21.11. Os casos omissos do presente convite serão solucionados pela presidente da CPL. 
                                         

 
 

Garanhuns, em 07 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Rosilane Regis da Costa Sobrinho 
 Presidente da CPL 
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ANEXO I 
CONVITE Nº  029/2011 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Termo de contrato que entre si 
celebram de um lado a Autarquia do 
Ensino Superior de Garanhuns e de 
outro............................................., 
como melhor abaixo se declaram. 

 
Pelo Presente CONTRATO, de um lado a Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, estabelecido à Av. Caruaru, nº 508, Bairro São José, Garanhuns/PE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.224.920/0001-00, neste ato representado pela Sra. Presidente, ELIANE SIMÕES VILAR, 
brasileira, viúva, socióloga, portadora do CPF nº 755.691.594-87 de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa ................................................., estabelecida 
................................, inscrita no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado por 
......................., portador da Cédula de Identidade nº ................, inscrita no CPF/MF sob o 
nº........................, residente e domiciliado na ........................, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATADO, fica combinado, ajustado e contratado o seguinte: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a construção do laboratório de materiais de construção, 
mantido por esta Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA.  
1.1.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar as obras e serviços constantes do objeto da presente 
licitação no seu todo.  No entanto, poderá fazê-lo, parcialmente, mediante aprovação prévia da AESGA, 
com relação a serviços que, por seu grau de especialização, requeiram o concurso de firmas ou 
profissionais especialmente habilitados, desde que não o faça com empresa, que tenha participado deste 
mesmo certame licitatório, mantida sua responsabilidade direta perante a AESGA. 
1.1.2. A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
1.1.3 As supressões poderão ser superiores a 25 % (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado 
de acordo entre os contratantes. 
 

CLÁUSULA II - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do contrato será 30 (trinta dias), a contar da data de expedição da ordem de 
serviços, podendo ser prorrogado, a critério da contratante, nos temos do art. 57 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA III - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. A Autarquia pagará ao contratado a importância total de R$ - (......................). 
3.1.1. O(s) pagamento(s) será(o) efetuado(s), mediante apresentação dos boletins de medição 
devidamente atestado, com a respectiva Nota Fiscal e Recibo em anexo, Certidões Negativas de Débito 
junto ao INSS e FGTS devidamente atualizadas, e guias de recolhimento referente a folha de pagamento 
dos funcionários registrados para a obra. 
3.1.2. Depois de cumpridas as exigências de que trata o item precedente a Contratante terá até 05 
(cinco) dias para efetuar o pagamento. 
 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, será utilizada a 
seguinte dotação orçamentária:  

 

12.364.0005.1001.0000 - Construção, recuperação, ampliação, prosseguimento e 
conclusão de obras 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
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CLÁUSULA V – DO REAJUSTAMENTO 
5.1. Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO 
6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada à prévia defesa 
e observadas às disposições deste Contrato e da Lei Nº 8.666/93, notadamente nos arts. 77 a 80, sem 
prejuízo das penalidades determinadas em Lei e neste instrumento. 
 

Parágrafo Único - O licitante vencedor que desistir da efetivação do objeto desta licitação, ficará 
sujeito a multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da proposta sem prejuízo das 
demais penalidades estabelecidas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 

CLÁUSULA VII - DAS ALTERAÇÕES 
7.1. As alterações, porventura, necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão 
efetivadas na forma e condições do Art. 65 da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA VIII - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
8.1. Em caso de infração de qualquer disposição do contrato, será aplicável ao infrator, durante a 
execução do contrato, multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, e, em qualquer hipótese, 
sem prejuízo de responder o licitante ou o contratado pelos danos decorrentes da infração. 
8.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado na Tesouraria da AESGA, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados do recebimento da notificação da penalidade, podendo a AESGA, proceder 
à retenção dos créditos existentes em favor da CONTRATADA no valor correspondente a(s) referida(s) 
multa(s); 
8.3. O atraso por período superior a 15 (quinze) dias caracterizará o descumprimento total da 
obrigação, punível com a suspensão temporária de participar de licitações e impedimentos de contratos 
com a AESGA, por tempo não inferior a 02 (dois) anos, além da Rescisão contratual; 
8.4. As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas; 
8.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou sem 
fundamento relevante, na forma da legislação em vigor.  
8.6. Sempre que não houver prejuízo para a AESGA, as penalidades impostas poderão ser 
transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da AESGA. 
 

CLÁUSULA IX – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da obra será feita diretamente pelo responsável técnico formalmente designado na 
forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os 
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 
9.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços 
que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica 
consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, 
aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
9.3. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato a presidência da AESGA. 
9.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
9.5. A AESGA se reserva o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
prepostos da contratada, que não mereça confiança, embarace a fiscalização ou se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o desempenho das tarefas que lhes forem atribuídas. 
9.4. Deverão ser rigorosamente registrados no livro Diário de Obra, entre elas: as condições 
metereológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos, as modificações efetuadas no decorrer da 
obra; as consultas à fiscalização de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma físico-financeiro 
aprovado; os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; as respostas as interpretações da 
fiscalização, qualquer outros fatos que devam ser objeto de registro.  
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CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. Por ocasião da conclusão integral das obras e serviços e após desmontado e limpo o canteiro da 
obra, a licitante contratada solicitará, por escrito à AESGA, a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório da Obra. 
10.2. Decorridos seis meses do Termo de Recebimento e Aceitação Provisória das Obras, e desde que 
estejam atendidas, pela licitante contratada, as solicitações de reparos referentes a defeitos e 
imperfeições, que tenham sido verificados por ocasião do Recebimento Provisório ou no decorrer desse 
prazo será emitido, pela AESGA, o Termo de Recebimento e Aceitação Definitiva das Obras e Serviços. 
 

CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Até a expedição do 1º Boletim de Medição a empresa se obriga a apresentar o CEI da obra e 
Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente quitada junto ao CREA. 
11.2. A CONTRATADA deverá se utilizar, preferencialmente da mão-de-obra da região onde está sendo 
realizada a obra; 
11.3. A CONTRATADA assume total responsabilidade pelas perdas e danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, salários, contribuições previdenciárias e sociais, 
providências e obrigações decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive no caso de morte, além de 
multa, que por ventura apareça, desobrigando ainda a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
11.4. A CONTRATADA se obriga a manter sistema de segurança a vigilância sobre os serviços 
executados e sobre materiais e equipamentos que se encontrem no local dos serviços, cabendo-lhe toda 
responsabilidade por qualquer dano ou perda que os mesmos venham a sofrer. 
11.5. Executar e concluir as ordens de serviços emitidas, rigorosamente dentro dos prazos 
determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força maior ocorrerem, situações estas que serão 
devidamente apurados e anotados pelos técnicos responsáveis, em registro próprio.  
11.6. Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e obrigam a CONTRATADA, em 
todos os seus termos, o Edital do Convite nº 029/10 e seus anexos, além da proposta, planilhas de 
preços apresentados pela CONTRATADA, devidamente rubricadas pelas partes. 
11.7. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes do 
contrato, tanto em relação aos empregados que lhe prestam serviços, quanto às obrigações patrimoniais 
e responsabilidade das empresas.  
11.8. Fica eleito o Fórum da Comarca de Garanhuns para dirimir qualquer legitimo oriundo do presente 
contrato, que não poderem ser administrativamente solucionados, renunciando, a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicilio por qualquer das partes, para 
todo e qualquer procedimento judicial decorrente deste contrato. 
 

E, por estarem assim contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 
 
 
 

Garanhuns, ......... de .............. de 2011. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 

___________________________ 
CONTRATADO 

 
 

 

__________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 

___________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 
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ANEXO II 
CONVITE Nº 029/2011 

PROJETO BÁSICO 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
1. GENERALIDADES 
1.1. A finalidade desta especificação é de orientar e complementar os projetos, definir normas e 
metodologias de execução, bem como determinar os materiais a serem empregados, instituindo, assim, 
as condições que presidirão ao desenvolvimento das obras e serviços. A execução dos serviços deverá 
obedecer ao conteúdo da planilha orçamentária, dos projetos arquitetônico e elétrico desta 
especificação. 
1.2. Todos os interessados deverão apresentar no momento da licitação “Declaração de Visita” ao local 
da obra devidamente atestada pela AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS; 
1.3. A inobeservância da presente Especificação Técnica e aos Projetos implica na não aceitação parcial 
ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA refazer as partes recusadas sem direito a indenização; 
1.4. Serão por conta da CONTRATADA os materiais necessários à instalação e execução de todos os 
trabalhos, assim como a mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra incêndio de trabalho, 
específico de construção civil, equipamentos de segurança, equipamentos técnicos, enfim tudo 
necessário a boa e eficaz execução dos serviços; 
1.5. No caso de divergência entre os projetos e as especificações serão adotados os seguintes critérios: 
1.5.1. Em caso de omissões das especificações Técnicas, prevalecerá o disposto no Projeto Arquitetônico 
e no Projeto Elétrico; 
1.5.2. Em caso de discrepâncias entre o disposto no Projeto Arquitetônico e no Projeto Elétrico e nas 
especificações, prevalecerão estas últimas; 
1.5.3. Quando a omissão for do Projeto Arquitetônico e do Projeto Eletrico, prevalecerá o disposto nas 
Especificações; 
1.5.4. Em casos especiais, os critérios acima estabelecidos poderão ser alterados durante a execução da 
obra, mediante prévio entendimento entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO, entendimento este, 
cujas conclusões deverão ser expressas por escrito; 
1.5.5. Em caso de divergências entre as informações existentes no Projeto de Arquitetura e Estrutural e 
Especificações Técnicas com as presentes na Planilha Orçamentária, deverão prevalecer as informações 
da Planilha Orçamentaria. 
1.6. Na ausência do Responsável Técnico, deverá estar presente na obra um seu representante, 
engenheiro, ou quando não exigido no edital, poderá ser o próprio mestre de obra ou quem indicado no 
Livro Diário de Obra; 
1.7. Os serviços omitidos nestas Especificações e/ou nos Projetos somente serão considerados 
extraordinários, quando por escrito pela FISCALIZAÇÃO; 
1.8. A CONTRATADA se obriga a manter no canteiro de obras (escritório) além do Livro de Obras,  um 
conjunto de todas as plantas e especificações, a fim de permitir uma perfeita fiscalização, bem como 
cópias dos comprovantes de legalização nos órgãos públicos competentes; 
1.9. Todos os materiais provenientes das demolições e retiradas, caso existam, deverão ser postos à 
disposição da FISCALIZAÇÃO, que determinará a retirada, ou não, do canteiro de obras, ou ainda 
onde alguns desses materiais serão reutilizados em local tambem designado pela FISCALIZAÇÃO; 
1.10. Toda a retirada de material e remoção de entulhos, será de total responsabilidade da 
CONTRATADA; 
1.11. As especificações só poderão ser modificadas com autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO; 
1.12. Caberá a CONTRATADA a legalização da obra nas repartições públicas competentes, inclusive os 
referidos ônus; 
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1.13. A CONTRATADA obriga-se a mandar confeccionar e conservar na obra as placas exigidas, sendo 
a da AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS de acordo com o modelo fornecido; 
1.14. Caso seja de interesse da CONTRATADA a aquisição de cópias heliograficas ou de plotagem dos 
projetos, a mesma arcará com o referido ônus; 
1.15. Os serviços a serem executados deverão obedecer aos Projetos fornecidos pela CONTRATANTE, 
as especificações e as condições da obra. A CONTRATADA deverá efetuar verificações, observações e 
levantamentos no local da obra, que deverão ser levados em consideração na composição dos preços 
propostos; 
1.16. Caberá a CONTRATANTE efetuar a FISCALIZAÇÃO dos serviços através d e engenheiro 
contratado para este fim; 
1.17. As medições serão realizadas conjuntamente com representante/responsável técnico ou outro 
adjudicando pela CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO a cada 15 (quinze) dias 
 
2. FISCALIZAÇÃO 
2.1. A fiscalização será exercerá o controle e a fiscalização da execução da obra em suas diversas fases, 
e decidirá sobre dúvidas surgidas no decorrer da construção. As anotações necessárias, bem como a 
discriminação de todos os eventos ocorridos na obra, serão obrigatoriamente registrados no livro Diario 
de Obra, entre elas: as condições metereológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos, as 
modificações efetuadas no decorrer da obra; as consultas à fiscalização; as datas de conclusão de 
etapas catacterizadas, de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado; os acidentes ocorridos 
no decurso dos trabalhos; as respostas às interpelações da fiscalização, qualquer outros fatos que 
devam ser objeto de registro. 
2.2. A presença da fiscalização na obra, não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada 
quanto a perfeita execução dos trabalhos. 
 
3. MEDIDAS DE SEGURANÇA 
3.1. A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção 
dos trabalhadores, observando as leis em vigor. O uso de equipamentos de segurança como botas, 
capacetes, cintos de segurança, etc, serão obrigatórios. A AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE 
GARANHUNS não assumirá qualquer responsabilidade por acidentes que porventura venham a ocorrer 
no local da obra. 
 
4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DA OBRA 
4.1. O regime de execução dos serviços admitidos para esta obra, deverá ser de empreitada por preço 
unitário. O prazo para execução dos serviços constantes da planilha anexa, será de  30 (trinta) dias 
corridos. 
 
5. DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
5.1. Será exigida comprovação da empresa licitante que realizou vistoria prévia no local mencionado, 
através do(s) seu(s) representantes(s) técnicos(s), e que obteve todas as informações julgadas 
necessárias para a elaboração  da proposta, mediante apresentação da declaração de vistoria, cujo 
modelo será fornecido, acompanhado e assinado pelo órgão fiscalizador ; 
 
6. NORMAS TÉCNICAS  
6.1.Todas as normas técnicas da ABNT devem ser rigorosamente levados em consideração pela 
CONTRATADA na execução da obra; 
6.2. Na ocorrência de divergência entre os documentos que compõem estas especificações e o projeto, a 
FISCALIZAÇÃO é a única eleita para eliminar as duvidas, tomando partido daquela informação que 
melhor atender aos requisitos da construção e a qualidade da obra. 
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7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
7.1. Todos os materiais para uso na obra deverão ser novos, de primeira qualidade e satisfazerem às 
condições estabelecidas no projeto e às especificações correspondentes; 
7.2. O uso de material similar, somente será permitido quando inexistir comprovadamente o material ou 
marca previstos nas especificações. Neste caso os materiais devem ser apresentados com antecedência 
à FISCALIZAÇÃO para a competente autorização, a qual será dada por escrito em oficio ou no livro 
Diário de Obra; 
7.3. A CONTRATADA, antes do início de qualquer atividade relacionada com a obra, deverá ter, 
obrigatoriamente, o conhecimento total e perfeito de todos os projetos específicos e desta especificação, 
assim como das condições do local onde será construído o laboratório; 
7.4. Os serviços a serem executados deverão estar em estrito acordo com os desenhos e especificações 
constates dos projetos especificos. Não serão consideradas pela fiscalizaçao quaisquer alegações que a 
CONTRATADA venha a fazer relativas às dificuldades não previstas pela mesma na elaboração de sua 
proposta. 
7.5. Os quantitativos constantes da planilha foram estabelecidos com base no projeto de Arquitetura e 
nos projetos complementares anexados; 
7.6. Deverão estar computadas nos preços unitários e nas despesas indiretas, todas as despesas com 
materiais, transporte do material, carga e descarga, despesas de execução, mão de obra especializada, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, limpeza da área do canteiro de obra ou outros 
equipamentos necessários, bem como impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outras despesas 
diretas ou indiretas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, bem como as 
despesas de conservação da obra até o recebimento definitivo pela AUTARQUIA DE ENSINO 
SUPERIOR DE GARANHUNS; 
7.7. Acompanham esta especificação os PROJEJOS arquitetônico, elétrico, estrutural, hidrosanitário, 
constante de um CD em AutoCAD 3D. 
 
8. SERVIÇOS PRELIMINARES 
8.1. Será removido pela CONTRATADA, manualmente e/ou mecanicamente, qualquer material que 
estiver interferindo com a construção e autorizados pela FISCALIZAÇÃO. 
8.2. A CONTRATADA procederá à locação da obra de acordo com a planta de implantação constate no 
Projeto de arquitetura, com a aferição das dimensões e dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer 
outras indicações constantes do Projeto e com as reais condições encontradas no local. Qualquer 
divergência encontrada deverá ser imediatamente comunicada à fiscalização, correndo por conta e risco 
da CONTRATADA todos os dados decorrentes de correções não realizadas. 
8.3. A CONTRATADA deverá verificar todas as informações e dados relativos à locação fornecidos pela 
FISCALIZAÇÃO a fim de assumir a total responsabilidade por qualquer inexatidão que tenha origem em 
uma locação incompleta ou errada; 
8.4. Após a demarcação a CONTRATADA comunicará os resultados à FISCALIZAÇÃO a qual procederá 
as verificações e aferições que julgar oportunas. 
8.5. A CONTRATADA executará, através de instrumentos e de acordo com o desenho de implantação, a 
aferição das dimensões e dos alinhamentos ou outras indicações constantes dos projetos com as reais 
condições encontradas no local. Qualquer  discrepância deverá ser comunicada à FISCALIZAÇÃO a quem 
competirá deliberar a respeito. 
8.6. Durante todo o decorrer da obra ficarão a cargo da CONTRATADA a reforma, conservação e 
limpeza das instalações da obra, assim como a limpeza periódica e a remoção de entulhos que venham 
a acumular no canteiro. 
8.7. A CONTRATADA confeccionará, fixará e conservará em local a ser indicado pela FISCALIZAÇÃO a 
placa da obra obedecendo ao modelo que será fornecido pela AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE 
GARANHUNS. 
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9. SERVIÇOS 
9.1. MOVIMENTO DE TERRA 
9.1.1. Para possibilitar a construção do laboratorio de materiais de construção, deverão ser realizadas 
escavações, aterro e reaterro nescessários, em atendimento ao projeto fornecido pela CONTRATANTE. 
9.1.2. Para as escavações, poderá ser adotado processo manual ou mecânico, ficando a critério da 
CONTRATADA a escolha que melhor lhe convier. 
9.1.3. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a estabilidade do terreno, das estruturas e de 
outras instalações próximas às escavações.  
9.1.4. Acontecendo recalque, ruptura ou erosão de solo a CONTRATADA deverá restabelecer a condição 
original de todas as obras efetuadas, sem nenhum ônus para  o CONTRATANTE. 
9.1.5. A CONTRATADA deverá retirar para fora da área do terreno todo o material das escavações não 
necessário ou inadequado ao reaterro. 
9.1.6. Após a execução das escavações será realizado o reaterro. Essa operação exige cuidados 
especiais com o proposito de evitar o abatimento do solo posteriormente à sua execução, bem como o 
deslocamento das fundações. 
9.1.7. O reaterro será executado em camadas de 20cm com o mesmo material  retirado das escavações, 
ou outro aprovado pela FISCALIZAÇÂO quando aquele não se adequar à finalidade. Essas camadas 
serão previamente umedecidas e compactadas. 
9.1.8. Será formado estoque de material para reaterro nas proximidades das escavações conservando-
se, no entanto, uma distância conveniente a fim de que não ocorra desmoronamento e deslizamento de 
material para dentro das cavas e não constitua obstaculos para a realização de outros trabalhos. 
9.1.9. Depois de concluído o reaterro, a área reaterrada deve ser molhada abundantemente até a 
saturação, salvo instruções em contrário da FISCALIZAÇÂO, de modo a evitar possíveis abatimentos, não 
eximindo a CONTRATADA de responsabilidade por abatimentos futuros. 
9.1.10. Os aterros só poderão ser executados com a utilização de material apropriado procedente de 
jazidas aprovadas pela FISCALIZAÇÂO. Os expedientes, negociações, medidas e despesas necessárias à 
obtenção e localização das jazidas será de competência, ônus e responsabilidade da CONTRATADA. 
9.1.11.Concluído o movimento de terra, a superfície deverá ser regularizada de modo que assuma a 
forma prevista no Projeto de Arquitetura. 
9.2. ALVENARIAS 
9.2.1. Na execução de alvenarias, a CONTRATADA obdecerá rigorosamente as técnicas pertinentes e às 
determinações de materiais, alinhamentos e dimensões constantes no projeto de arquitetura. 
9.2.2.Serão utilizados blocos de 14X19X39 cm por serem especiais para paredes longas ex; fechamento 
de Barracões ou Muros.  
9.2.3. Os elementos compensadores, necessarios nas paredes menores e internas serão utilizados para 
ajuste de vãos de esquadrias e compensação da modulação em planta baixa.  
9.2.4. Serão utilizados blocos especiais B34 (34x19x14 cm), para ajuste da unidade modular nos 
encontros em "L" e em "T", para conseguirmos amarração perfeita entre as alvenarias. 
9.2.5. As amarações em "L" e em "T" seram executadas conforme ilustrações abaixo 
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9.3. REVESTIMENTO DE PISO 
9.3.1. LASTRO DE PISO/REGULARIZAÇÃO 
9.3.1.1. Antes da aplicação do contra-piso, o aterro deverá ter sido compactado. O lastro de 
impermeabilização de piso (contra-piso), será em concreto simples, no traço volumétrico de 1:4:8, com 
10cm de espessura. Para o perfeito escoamento das águas, os pisos das áreas terão caimento de 0,5% 
aos meios fios. 
9.3.2. GRANILITE 
9.3.2.1. Será executado na cor e padrão a ser determinada pela FISCALIZAÇÃO, sobre piso devidamente 
regularizado e fiscalizado. 
9.4. COBERTA/FORROS 
9.4.1. ESTRUTURA DE FERRO COM TELHAMENTO DE TELHA METALICA 
9.4.1.1. As estruturas metálicas necessárias para a confecção do telhado será executado conforme 
detalhamento e materiais especificados no projeto arquitetônico, não sendo permitida a CONTRATADA a 
modificação ou adequação dos mesmos sem a previa autorização da FISCALIZAÇÃO da Contratante. A 
colocação das telhas sobre a estrutura metálica só será autorizada pela FISCALIZAÇÃO após a completa 
secagem da pintura especificada nas planilhas orçamentárias. Toda estrutura metálica empregada na 
coberta será sem empenas, ausência ou inadequadas soldagens e isenta de qualquer defeito que venha 
comprometer sua resistência ou estabilidade. 
9.4.1.2. O recobrimento e o processo de fixação das telhas deverá obedecer as intruções do fabricante, 
cabendo a FISCALIZAÇÃO inspecionar os serviços durante a sua execução, verificando se as telhas estão 
devidamente apoiadas na estrutura de ferro e se não existem perfurações ou outro danos. Os defeitos 
serão corrigindos pela CONTRATADA às suas expensas. 
9.5. PINTURA 
9.5.1. PAREDES 
9.5.1.1 Toda e qualquer superfície a ser pintada, deverá estar limpa, seca e livre de quaisquer 
contaminações, como óleos, graxas, poeiras, etc. 
9.5.1.2. Todas as superfícies receberão, antes das tintas de acabamento, uma demão de tinta de 
aparelho ou de fundo preparador de superfície, apropriado às características da pintura de acabamento 
e do fundo. 
9.5.1.3. Todas as imperfeições rasas de superfícies revestidas com argamassa devem ser corrigidas com 
massa corrida. As imperfeições profundas devem ser corrigidas com reboco. 
9.5.1.4. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a demão anterior estiver completamente 
seca, observando-se um intervalo mínimo de 24 horas entre as demãos, ou de acordo com as instruções 
do fabricante. Demãos sucessivas de massa obedecerão a um intervalo de 48 horas entre elas. 
9.5.1.5. A pintura deverá apresentar, depois de concluída, aspecto sem manchas ou outros defeitos que 
possam comprometer o bom acabamento. As cores serão indicadas  pela FISCALIZAÇÃO. 
9.6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
9.6.1.Os serviços serão executados de acordo com os Projetos de Instalações atendendo as normas 
vigentes da ABNT, as normas vigentes dos órgãos públicos específicos com jurisdição sobre o assunto e 
as recomendações dos fabricantes dos materiais. 
9.6.2. Deverão ser seguidas todas as recomendações dos fabricantes dos materiais e componentes 
empregados na execução das Instalações Elétricas quanto ao carregamento, transporte, 
descarregamento e armazenamento. 
9.6.3. Durante os serviços de construção, todas as extremidades das tubulações serão devidamente 
protegidas para evitar a entrada de corpos estranhos. 
9.6.4. A execução das instalações só poderá ser feita por profissionais devidamente habilitados, o que 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pelo perfeito funcionamento das mesmas, e pela 
segurança e prevenção de acidentes. 
9.6.5. QUADROS E CAIXAS 
9.6.5.1. Os quadros deverão ser pré-fabricados em chapa de aço n 18 MSG e com flanges, espelho, 
porta e chassis em chapa n. 14 MSG, fosfatizado ou galvanizado, pintado  com tinta a base de epóxi, 
com aplicação eletrostática e acabamento final em estufa. 
9.6.5.2. Todas as caixas internas deverão ser plásticas, em PVC. 
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9.6.5.3. As caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e estar niveladas e 
prumadas. 
9.6.5.4. Nas caixas de derivação, só deverão ser abertos  os olhais destinados à ligação de eletrodutos. 
9.6.5.5. As caixas de derivação que ficarem dentro da estrutura, deverão ser cheias de serragem 
molhada e rigorosamente fixadas às formas. 
9.6.6. ELETRODUTOS, BUCHAS E ARRUELAS 
9.6.6.1. Os eletrodutos deverão ser basicamente em PVC rígido, de acordo com o projeto, e próprios 
para instalações elétricas. 
9.6.6.2. As emendas dos eletrodutos deverão ser feitas por meio de luvas rosqueadas, tendo-se o 
cuidado  de eliminar rebarbas que possam prejudicar a enfiação. 
9.6.6.3. Deverão ser rejeitados os tubos cuja curvatura tenha causado fendas ou redução de seção. 
9.6.6.4. A tubulação deverá ser instalada de modo a não formar cotovelos. 
9.6.6.5. Todos os cortes nas alvenarias  necessários para embutir os eletrodutos e caixas, deverão ser 
feitos com o  máximo cuidado, a fim de causar o menor dano possível aos serviços já executados. 
9.6.6.6. Antes da concretagem, a tubulação deverá estar perfeitamente fixada às formas e devidamente 
obturada a fim de evitar penetração de nata de cimento.  Tal preocupação deverá também ser tomada 
quando da execução de qualquer serviço que possa ocasionar a obstrução da tubulação. 
9.6.6.7. Antes da enfiação, toda a tubulação deverá ser limpa, seca e desobstruída  de qualquer corpo 
estranho que possa prejudicar a passagem dos fios. Para isto, deverá se processar a passagem de bucha 
embebida em verniz isolante, ou parafina (para impermeabilização). 
9.6.7. CONDUTORES 
9.6.7.1. Os condutores deverão ser de cobre eletrolítico de alta condutibilidade com isolamento 
termoplástico, do tipo anti-chama, para tensão nominal de 750V. Quando instalados em área externa, 
pelo solo, deverão ter isolamento para 1KV. 
9.6.7.2. Os condutores terminais (rabichos) das luminárias, deverão ser isolados com material material 
isolante, a prova de calor. 
9.6.7.3. Sempre que solicitado pela FISCALIZAÇÃO deverá, a CONTRATADA, fornecer amostras do 
material que irá empregar, como também ensaios de resistência, isolamento e condutibilidade, assim 
como outros esclarecimentos que forem pedidos. 
9.6.7.4. Todas as emendas dos condutores  deverão ser feitas nas caixas, não sendo permitidas, em 
nenhum caso, emendas dentro dos eletrodutos.. 
9.6.7.5. A enfiação só deverá ser executada após  a cobertura do prédio  e o revestimento completo das 
paredes, tetos e piso, quando deverão  ser retiradas as obturações das tubulações. 
9.6.7.6. A enfiação externa só deverá ser executada após o revestimento completo das paredes das 
caixas de inspeção, quando deverão  ser retiradas as obturações das tubulações. 
9.6.7.7. Para facilitar a enfiação, os condutores deverão ser lubrificados com talco ou parafina, não 
sendo permitido o emprego de outros lubrificantes. 
9.6.8. APARELHOS DIVERSOS 
9.6.8.1. Os aparelhos, “plafoniers”, etc., só deverão ser colocados após a pintura. 
9.6.8.2. A fixação de interruptores, tomadas, etc., nas caixas de PVC, somente deverá ser feita por 
parafusos metálicos zincados. 
9.6.8.3. A fixação de aparelhos somente deverá ser feita com parafusos de latão cromados, não sendo 
permitido o uso de parafusos plásticos. 
9.6.8.4. Interruptores e tomadas serão de embutir, com número de alavancas indicadas no projeto. 
9.6.8.5. Para demais indicações, seguir orientação das plantas de detalhes e da FISCALIZAÇÃO. 
9.7. INSTALAÇÃO HIDROSANITARIAS 
9.7.1. ÁGUA FRIA 
9.7.1.1.Será executada com tubos de PVC soldáveis; o procedimento para execução seguirá 
rigorosamente as recomendações do fabricante e as Normas Brasileiras aplicáveis. Antes de iniciados os 
serviços hidráulicos a empresa contratada deverá elaborar o Projeto das Instalações baseando-se nestas 
especificações.  
9.7.2. ESGOTO  
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9.7.2.1. Será executada com tubos de PVC soldáveis, com declividade mínima de dois (2) por cento. 
Antes de iniciados os serviços hidráulicos a empresa contratada deverá elaborar o Projeto das 
Instalações baseando-se nestas especificações.  
9.7.3. RECEBIMENTO 
9.7.3.1. As instalações só deverão ser aceitas quando entregues em perfeitas condições de 
funcionamento e ligadas à rede da empresa fornecedora de energia local. 
9.8. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA  
9.8.1. A obra será entregue pela CONTRATADA completamente limpa, com os pisos lavados, sem 
manchas de óleo, ferrugem ou crostas de argamassa.  
9.8.2. Deverão ser testados todos os equipamentos e instalações executadas de tal forma que 
apresentem perfeito e pleno funcionamento. 
9.8.3. As instalações serão entregues em condições de uso imediato, devendo, para isso, estar ligadas às 
redes das concessionárias. 
Cuidados especiais deverão ser mantidos no que concerne ao uso de ácidos e palha de aço, sendo de 
responsabiliade da CONTRATADA a reposição de peças que venham a ser danificadas na limpeza. 
 

 

 
 
 
 
 

Manoel Milton Barros Pereira 
Engenheiro Cartógrafo/Civil 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

AESGA - AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: CONSTRUÇÃO DO LABORATORIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DA AESGA 

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CARUARU, 508, SÃO JOSE, GARANHUNS-PE 

ITEM 
ITEM 

SINAPI DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTID 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 

PARCIAL 
PREÇO 
TOTAL 

1.0   SERVIÇOS PRELIMINARES 1255,62 

1.1 74209/001 AQUISICAO E ASSENTAMENTO PLACA DE OBRA - PLACA DE OBRA EM 
CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

m² 6,00 209,27 1255,62   

2.0   MOVIMENTO DE TERRA 1389,38 

2.1 74019/001 ESCAVACAO MANUAL (VALAS OU FUNDACOES RASAS) m³ 6,55 20,31 132,93   

2.2 73904/002 
REATERRO APILOADO (MANUAL) DE VALA COM DESLOCAMENTO DE 
MATERIAL EM CAMADAS DE 20 CM (BECOS, FAVELAS ETC.) m³ 5,09 21,87 111,33   

2.3 55835 ATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE m³ 52,36 21,87 1145,11   

3.0   ELEVAÇÃO EFECHAMENTO 6258,79 

3.1 73998/004 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, 
ESPESSURA 14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 
(CIMENTO, CAL E AREIA) 

m² 116,36 45,51 5295,54   

3.2 73937/001 
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) m² 6,27 71,84 450,15   

3.3 74004/003 CONCRETO GROUT, FCK=14 MPA m³ 0,34 342,7 114,94   

3.4 6045 
CONCRETO FCK=15MPA CONTROLE C, EXCLUINDO O LANCAMENTO, 
PREPARO COM BETONEIRA, UTILIZANDO BRITA 1 E 2. (CONFORME 
NBR 6118, PERMITIDO APENAS PARA FUNDAÇÕES) 

m³ 0,65 306,48 200,60   

3.5 73944/001 CONCRETO SIMPLES ( 13,5 MPA), C/ BETONEIRA, LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO C/ VIBRADOR. (CINTA, VERGAS E CONTRAVERGAS) 

m³ 0,55 356,22 197,56   

4.0   COBERTA 9415,17 

4.1 72110 ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS, VAO 12M m² 61,60 61,26 3773,65   

4.2 6067 PINTURA ESMALTE 2 DEMAOS C/1 DEMAO ZARCAO P/ESQUADRIA 
FERRO 

m² 61,60 17,3 1065,69   

4.3 75381/001 COBERTURA COM TELHA CHAPA AÇO ZINCADO, ONDULADA, 
ESP=0,5MM 

m² 84,87 30,12 2556,24   

4.4 41602 
FORRO PVC EM PLACAS COM LARGURA DE 10CM, ESPESSURA 8MM, 
COMP DE 6,0M, LISO, (INCLUSIVE COLOCACAO, EXCLUSIVE 
ESTRUTURA DE SUPORTE) 

m² 74,80 27 2019,60   

5.0   PISO 6029,63 

5.1 73919/001 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
ESPESSURA 6CM, PREPARO MANUAL 

m² 74,80 27,04 2022,59   
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5.2 9691 
PISO EM GRANILITE BRANCO, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 
PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO m² 74,80 53,57 4007,04   

6.0   JANELAS E PORTAS 1727,35 

6.1 73945/001 JANELA DE CHAPA DOBRADA ACO OU ALUMINIO DE CORRER, DUAS 
FOLHAS, DIVISAO HORIZONTAL m² 0,66 286,58 188,40   

6.3 74071/002 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO TIPO VENEZIANA, PERFIL SERIE 25, 
COM GUARNICOES m² 5,06 304,08 1.538,95   

7.0   PINTURA 2029,91 

7.1 73978/001 
PINTURA HIDROFUGANTE COM SOLUCAO DE SILICONE, PARA 
APLICACAO EM TIJOLO S E CONCRETO APARENTE, UMA DEMAO m² 204,79 8,90 1.822,66   

7.2 6067 PINTURA ESMALTE 2 DEMAOS C/1 DEMAO ZARCAO P/ESQUADRIA 
FERRO (JANELA DE AÇO)) 

m² 10,12 17,3 175,11   

7.3 73750/001 PINTURA LATEX PVA AMBIENTES INTERNOS, DUAS DEMAOS  m² 5,06 6,35 32,14   

8.0   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 328,40 

8.1 73959/001 
PONTO DE AGUA FRIA PVC 3/4" - MEDIA 5,00M DE TUBO DE PVC 
ROSCAVEL AGUA FRIA 3/4" E 2 JOELHOS DE PVC ROSCAVEL 90GRAUS 
AGUA FRIA 3/4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID. 2,00 47,86 95,72   

8.2 73958/001 
PONTO DE ESGOTO PVC 100MM - MEDIA 1,10M DE TUBO PVC ESGOTO 
PREDIAL DN100MM E 1 JOELHO PVC 90 GRAUS ESGOTO PREDIAL DN 
100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID. 1,00 62,77 62,77   

8.3 73949/001 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA JARDIM OU TANQUE, PADRAO 
ALTO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

  1,00 47,81 47,81   

8.4 73888/003 ASSENTAMENTO TUBO PVC COM JUNTA ELASTICA - DN 100 P/AGUA - 
INCLUSIVE TRANSPORTE 

m 20,00 1,44 28,80   

8.5 75030/001 
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO m 10,00 9,33 93,30   

9.0   INSTALAÇÕES ELETRICAS 4626,69 

9.1 72332 INTERRUPTOR SIMPLES - 2 TECLAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID. 3 8,02 24,06   

9.2 72331 INTERRUPTOR SIMPLES - 1 TECLA - FORNECIMENTO E INSTALACAO UNID. 1 5,94 5,94   

9.3 73952/006 

INSTALACAO PONTO TOMADA EQUIVALENTE 2 VARAS ELETRODUTO 
PVC RIGIDO DE 1/2" 12M DE FIO 2,5MM2 CAIXAS CONEXOES TOMADA 
DE EMBUTIR COM PLACA, INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE 
RASGO EM ALVENARIA 

UNID. 11 77,19 849,09   

9.4 73917/005 PONTO TOMADA BIPOLAR 10A/250V COM ELETRODUTO FERRO 
GALVANIZADO 3/4" E CAIXA 4X2" COM PLACA 

UNID. 7 104,42 730,94   

9.5 73917/006 
PONTO TOMADA BIPOLAR COM CONTATO TERRA 20A/250V COM 
ELETRODUTO PVC 3/4 " E CAIXA 4X2" COM PLACA UNID. 4 125,71 502,84   

9.6 68069 HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM CONECTOR UNID. 1 36,7 36,70   

9.7 74132/001 

INSTALACAO PONTO LUZ EQUIVALENTE A 2 VARAS ELETRODUTO PVC 
RIGIDO 3/4", 12M DE FIO 2,5MM2 CAIXAS CONEXOES LUVAS CURVA E 
INTERRUPTOR EMBUTIR COM PLACA, INCLUSIVE ABERTURA E 
FECHAMENTO RASGO ALVENARIA 

UNID. 4 99,29 397,16   

9.8 73768/002 CABO TELEFONICO FE BITOLA 1,0MM - 2 CONDUTORES PARA USO 
EXTERNO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

m 20 1,47 29,40   
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9.9 73662 
PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE, COM TOMADA PADRAO 
TELEBRAS EM CAIXA DEPVC COM PLACA, ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
E FIACAO ATE A CAIXA DE DISTRIBUICAO DO PAVIMENTO 

UNID. 2 88,92 177,84   

9.10 73953/006 
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 
RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UNID. 4 74,93 299,72   

9.11 18.13.140 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSQUEAVEL 11/2"POL., C/LUVA DE 
ROSCA INTERNA, ASSENTADO EM VALAS COM PROFUNDIDADE 0,60M 
INCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO 

m    100,00        15,73  1.573,00   

SUB-TOTAL 33060,95 

BDI (20%) 6612,19 

TOTAL 39673,13 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
 
 
 

AESGA - AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OBRA: CONSTRUÇÃO DO LABORATORIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DA AESGA 

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CARUARU, 508, SÃO JOSE, GARANHUNS-PE 

MESES 

1 2 ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) RELEVANCIA DO 
ITEM 

15 30 45 60 

SUBTOTAL 
PREVISTO 

100,0%         
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.255,62 3,80% 

1255,62       1255,62 

100,0%         
2.0 MOVIMENTO DE TERRA 1389,38 4,20% 

1389,38       1389,38 

80,0% 20,0%       
3.0 ELEVAÇÃO EFECHAMENTO 6258,79 18,93% 

5007,03 1251,76     6258,79 

  100,0%       
4.0 COBERTA 9415,17 28,48% 

  9415,17     9415,17 

  100,0%       
5.0 PISO 6.029,63 18,24% 

  6029,63     6029,63 

  100,0%       
6.0 JANELAS E PORTAS 1.727,35 5,22% 

  1727,35     1727,35 

  100,0%       
7.0 PINTURA 2.029,91 6,14% 

  2029,91     2029,91 

  100,0%       
8.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 328,40 32840,00% 

  328,40     328,40 

  100,0%       
8.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS 4.626,69 13,99% 

  4626,69     4626,69 

PERCENTUAL MENSAL     23,15% 76,85% 0,00% 0,00% 100,00% 

VALOR MENSAL     7652,04 25408,91 0,00 0,00 33060,95 

VALOR MENSAL COM BDI     9182,44 30490,69 0,00 0,00 39673,13 

PERCENTUAL ACUMULADO     23,15% 100,00% 100,00% 100,00%   

VALOR TOTAL ACUMULADO 33.060,95   7652,04 33060,95 33060,95 33060,95   

  

VALOR TOTAL ACUMULADO COM BDI 39.673,13   9182,44 39673,13 39673,13 39673,13   
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MEMORIA DE CÁLCULO 

 
 

AESGA - AUTARQUIA DE ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS 

CALCULO DA ALVENARIA NOVA E REVESTIMENTOS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DO LABORATORIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DA AESGA 

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CARUARU, 508, SÃO JOSE, GARANHUNS-PE 

ALVENARIA ESCAVAÇAO REATERRO 
COMP. LOCAL 

COMPR. ALTURA AREA COMPR. ALTURA LARGURA TOTAL COMPR. LARGURA ALTURA TOTAL 

6,30 BALDRAME 29,09 0,50 14,55 29,09 0,45 0,50 6,55 29,09 0,35 0,50 5,09 

    AREA 14,55 VOLUME 6,55 VOLUME 5,09 
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PROJETOS 
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ANEXO III 
CONVITE Nº 029/11 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 
 

 
 

 

 
 
 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório, na modalidade Convite nº 

029/2011 que o(a) Sr(a) .................................................., CREA ........................, representante da 

Empresa ............................................, inscrita no CNPJ sob o nº .........................., visitou e vistoriou os 

locais onde será construído o laboratório, tendo tomado conhecimento de todas as peculiaridades e 

condições do local. 

 

Local, ____  de  __________ de 2011 

 

 

 

______________________________________ 
Assinatura do Profissional 
Credenciado pela Empresa 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante  

da AESGA 
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ANEXO IV 
CONVITE Nº 029/2011 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
  
 
 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
  

 
 
Á 
AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 
  
  
  
  

Pelo presente documento, credenciamos o Sr(a) 
.............................................................  portador(a)  da cédula de identidade nº 
........................................inscrito no CPF sob o nº ................................... , brasileiro, (estado civil), 
residente e domiciliado na ...................................................................., para participar do processo 
licitatório nº ........... instaurado pela Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns, na modalidade 
Convite   nº .............., na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da empresa ..................................................................................., inscrita no CNPJ sob 
nº............................................estabelecida..................................................................................., 
bem como interpor recurso, assinar contratos, praticar todos os  demais atos inerentes ao certame. 
  
 
  

 
Local, ____  de  __________ de 2011 

 
 
 
  

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
  
  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: O presente documento deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo 
razão social, CNPJ, endereço e firma reconhecida. 
Deve ser apresentado à CPL na abertura do certame, fora dos envelopes. 
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ANEXO V 
CONVITE Nº 029/11 

MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
 
Á 
AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 
CONVITE Nº 029/2011 
 
OBRA: Contratação de empresa especializada para a construção do laboratório de materiais de 
construção, mantido por esta Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns - AESGA.  
 

NOME DO SERVIÇO 
 

Item 
 

Código DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. P.UNIT. PREÇO 
TOTAL 

       
       

VALOR TOTAL  
 

NOME DO SERVIÇO 
 

Item 
 

Código DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. P.UNIT. PREÇO 
TOTAL 

       
       

VALOR TOTAL  
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ANEXO VI 
CONVITE Nº 029/11 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 

 
Á 
AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 
CONVITE Nº 029/2011 

 
 
 

A empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
____________________, sediada _______________________________________, através do seu 
representante legal DECLARA que até o momento não existe nenhum fato impeditivo de licitar em 
nenhum órgão público, quer seja municipal, estadual ou federal, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar qualquer ocorrência posterior. 
 
 

 
 

Local, ____  de  __________ de 2011 
 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 
CONVITE Nº 029/11 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
 
 

A pessoa jurídica ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) ________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º _____________, e do CPF n.º _____________, DECLARA, 
para fins de participação na licitação na modalidade CONVITE Nº 029/11, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 037/11 bem como atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º  
8.666/93, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o 
inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854, de  27/10/1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre. 
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos 
exclusivamente na condição de aprendiz. 
 
 
 
 

Local, ____  de  __________ de 2011 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 
CONVITE Nº 029/11 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA EXISTE FISICAMENTE E QUE ESTÁ EM PLENO 
FUNCIONAMENTO 

 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 

 
 
Á 
AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 
CONVITE Nº 029/2011 
 

 
 
A empresa _______________________________________________________________, estabelecida 
na _______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________________, declara sob as penalidades da Lei, que o estabelecimento existe 
fisicamente e que se encontra em pleno funcionamento. 
 

 
 
 
 

Local, ____  de  __________ de 2011 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX 
CONVITE Nº 029/11 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 

 
 
Á 
AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS - AESGA 
CONVITE Nº 029/2011 
 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE], doravante denominado 
LICITANTE, declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa supracitada, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Convite 
N° 029/2011, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Convite N° 029/2011, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Edital do Convite N° 029/2011 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Convite 
N° 029/2011 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Autarquia do Ensino Superior de 
Garanhuns – AESGA, antes da abertura oficial das propostas;  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 

 

Local e Data 

 
 
 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 


